
3º ENCONTRO DE CAPACITAÇÃO 
DOS COLABORADORES DO 

PROTESTO – PARANÁ

Londrina, 1º de setembro de 2018

Protesto: Novos títulos e novas formas de 
recepção de títulos

Palestrante: Alexandre Scigliano Valerio, 1º
Tabelião de Protesto de Maringá
(titular@1protestomaringa.com.br)



PROTESTO: NOVOS TÍTULOS E 
NOVAS FORMAS DE RECEPÇÃO

1. Novos títulos

 Definição ampla de “documento de
dívida” / desjudicialização



PROTESTO: NOVOS TÍTULOS E 
NOVAS FORMAS DE RECEPÇÃO

 CN-PR, art. 744, § 4º:
“§4º Compreendem-se na expressão “outros
documentos de dívida” quaisquer documentos
que expressem obrigação pecuniária, títulos
executivos ou não, sendo de inteira
responsabilidade do apresentante a indicação do
valor a protestar, devendo o tabelião de protesto
examinar apenas os caracteres formais do
documento.



PROTESTO: NOVOS TÍTULOS E 
NOVAS FORMAS DE RECEPÇÃO

Títulos de Crédito Títulos 
Executivos

Documentos de 
Dívida

Crédito (obrigação 
de pagar) 
pecuniaridade

Crédito (obrigação 
de pagar) 
pecuniaridade

Crédito (obrigação 
de pagar) 
pecuniaridade

Executoriedade Executoriedade *Semi-
executoriedade via 
ação monitória 
(art. 700, I, CPC)

Negociabilidade X X



PROTESTO: NOVOS TÍTULOS E 
NOVAS FORMAS DE RECEPÇÃO

 Exemplos:
• Contribuição associativa

• Contribuição de entidade de classe

• Crédito da Fazenda Pública não inscrito em
dívida ativa (por exemplo, multa de
trânsito)

• Certidão judicial de execução de título
extrajudicial e de ação monitória



PROTESTO: NOVOS TÍTULOS E 
NOVAS FORMAS DE RECEPÇÃO

• Fatura de cartão de crédito
 Iliquidez/unilateralidade? (analogia com

contratos de abertura de crédito – Súmula 233
STJ/1999)

 Jurisprudência ultrapassada: Lei 10.931/2004
(CCB)

 Mesmo na jurisprudência ultrapassada,
possibilidade de ação monitória (Súmula 247
STJ/2001)



PROTESTO: NOVOS TÍTULOS E 
NOVAS FORMAS DE RECEPÇÃO

 Troca interbancária de cheques –
Quantidade – Todo o país (Estatísticas da
Centralizadora da Compensação de Cheques – Compe)

0,00

500.000,00

1.000.000,00

1.500.000,00

2.000.000,00

2.500.000,00

3.000.000,00

3.500.000,00

1997 2017



PROTESTO: NOVOS TÍTULOS E 
NOVAS FORMAS DE RECEPÇÃO

 Balanço 2017 – Comparação entre os
meios de pagamento (ABECS)

Cartões Dinheiro Cheques



PROTESTO: NOVOS TÍTULOS E 
NOVAS FORMAS DE RECEPÇÃO



PROTESTO: NOVOS TÍTULOS E 
NOVAS FORMAS DE RECEPÇÃO

“ubi debitum, ibi protestatio” (sic)



PROTESTO: NOVOS TÍTULOS E 
NOVAS FORMAS DE RECEPÇÃO

2. Novas formas de recepção de
títulos
2.1 Recepção de títulos digitais natos

2.2 Recepção de títulos físicos digitalizados

2.3 Recepção de DPS sem outros
documentos

2.4 Recepção de indicações de outros ou
todos os títulos



PROTESTO: NOVOS TÍTULOS E 
NOVAS FORMAS DE RECEPÇÃO

2.5 Fundamentos jurídicos gerais
2.5.1 Doutrina

 Definição de Vivante (início sec. XX! =
art. 887 do Código Civil):

“O título de crédito, documento necessário
ao exercício do direito literal e autônomo
nele contido, somente produz efeito quando
preencha os requisitos da lei.”



PROTESTO: NOVOS TÍTULOS E 
NOVAS FORMAS DE RECEPÇÃO

 Desmaterialização dos títulos de
crédito (títulos escriturais)

 Fábio Ulhoa Coelho (fim do princípio
da cartularidade e adaptação do
princípio da literalidade) X Jean
Carlos Fernandes (princípio da
documentabilidade – cartular ou
eletrônica)



PROTESTO: NOVOS TÍTULOS E 
NOVAS FORMAS DE RECEPÇÃO

2.5.2 Princípio geral do direito
(segundo Fábio Ulhoa Coelho):
princípio da equivalência funcional
(não discriminação entre documentos
físicos e eletrônicos; UNCITRAL)



PROTESTO: NOVOS TÍTULOS E 
NOVAS FORMAS DE RECEPÇÃO

2.5.3 Legislação

 Lei 5.474/1968, art. 13, § 1º
(protesto por indicação de duplicata
física não devolvida)

 Lei 9.492/1997, art. 8º, par. ún.
(protesto por indicação de
duplicata)



PROTESTO: NOVOS TÍTULOS E 
NOVAS FORMAS DE RECEPÇÃO

 MP 2.200-2/2001, art. 10 (documento
eletrônico; certificado digital ICP-
Brasil)

 CC/2002, art. 889, § 3º (títulos
eletrônicos/escriturais)

 Lei 10.931/2004, art. 41 (protesto por
indicação de cédula de crédito
bancário)



PROTESTO: NOVOS TÍTULOS E 
NOVAS FORMAS DE RECEPÇÃO

 Lei 11.419/2006, art. 11:
“§ 1o Os extratos digitais e os documentos

digitalizados e juntados aos autos pelos órgãos da
Justiça e seus auxiliares, pelo Ministério Público e
seus auxiliares, pelas procuradorias, pelas
autoridades policiais, pelas repartições públicas em
geral e por advogados públicos e privados têm a
mesma força probante dos originais, ressalvada a
alegação motivada e fundamentada de adulteração
antes ou durante o processo de digitalização.



PROTESTO: NOVOS TÍTULOS E 
NOVAS FORMAS DE RECEPÇÃO

 Lei 11.419/2006, art. 11:
§ 2o A argüição de falsidade do documento original

será processada eletronicamente na forma da lei
processual em vigor.

§ 3o Os originais dos documentos digitalizados,
mencionados no § 2o deste artigo, deverão ser
preservados pelo seu detentor até o trânsito em
julgado da sentença ou, quando admitida, até o
final do prazo para interposição de ação
rescisória.”



PROTESTO: NOVOS TÍTULOS E 
NOVAS FORMAS DE RECEPÇÃO

 CPC (alteração 2006), art. 365, VI e §
2º CPC/2015, art. 425, VI e § 2º:

“Art. 425. Fazem a mesma prova que os originais:[...]
VI – as reproduções digitalizadas de qualquer documento

público ou particular, quando juntadas aos autos pelos
órgãos da justiça e seus auxiliares, pelo Ministério
Público e seus auxiliares, pela Defensoria Pública e
seus auxiliares, pelas procuradorias, pelas repartições
públicas em geral e por advogados, ressalvada a
alegação motivada e fundamentada de adulteração.



PROTESTO: NOVOS TÍTULOS E 
NOVAS FORMAS DE RECEPÇÃO

 CPC (alteração 2006), art. 365, VI e §
2º CPC/2015, art. 425, VI e § 2º:

§ 2.º Tratando-se de cópia digital de
título executivo extrajudicial ou de
documento relevante à instrução do
processo, o juiz poderá determinar seu
depósito em cartório ou secretaria.”



PROTESTO: NOVOS TÍTULOS E 
NOVAS FORMAS DE RECEPÇÃO

 LRP (alteração 2009), art. 17, par.
ún. (acesso ou envio de informações
aos registros públicos com uso de
certificado digital)

 Lei 12.249/2010, art. 38, “caput”
(letra financeira título escritural)



PROTESTO: NOVOS TÍTULOS E 
NOVAS FORMAS DE RECEPÇÃO

2.5.4 Analogia legal e lógica: Lei
11.419/2006 e CPC

*O protesto é ato preparatório e menos
gravoso do que a execução e o pedido
de falência (SANTOS, Reinaldo Velloso
dos. Apontamentos sobre o protesto notarial,
2012, p. 123-124, dissertação de mestrado
disponível em http://www.teses.usp.br)



PROTESTO: NOVOS TÍTULOS E 
NOVAS FORMAS DE RECEPÇÃO

2.5.5 Jurisprudência

 STJ, 3ª Turma, REsp 1.024.691
(2011) e 2ª Seção (Direito Privado),
EREsp 1.024.691 (2012) (protesto
por indicação de duplicata)



PROTESTO: NOVOS TÍTULOS E 
NOVAS FORMAS DE RECEPÇÃO

2.5.6 Costumes

 Protesto de duplicatas por indicação
(década de 1980)

 Depósito de cheques por imagem
(aplicativo de celular; década de
2010)



PROTESTO: NOVOS TÍTULOS E 
NOVAS FORMAS DE RECEPÇÃO

2.5.7 Princípio da eficiência

 CF, art. 37, “caput”

 LNR, art. 30, II



PROTESTO: NOVOS TÍTULOS E 
NOVAS FORMAS DE RECEPÇÃO

2.5.8 Atos normativos infralegais
 Truncagem na compensação de

cheques (Circular BACEN
3.532/2011, esp. art. 10, § 2º)

 Contrato de câmbio eletrônico
(Circular BACEN 3.691/2013, art. 42)



PROTESTO: NOVOS TÍTULOS E 
NOVAS FORMAS DE RECEPÇÃO

 Malote digital (CNJ) e Sistema
Mensageiro (TJPR); protestos e
cancelamentos

 Códigos de normas estaduais; no PR:
edital, instrumento de protesto, carta
de anuência e certidão eletrônicos



PROTESTO: NOVOS TÍTULOS E 
NOVAS FORMAS DE RECEPÇÃO

Recepção de títulos digitais natos:
 CN-SP, cap. XV, 20.2, 24 e 26

 CN-MG, art. 303

 CN-BA, art. 319, §§ 3º e 5º, e 326, §§ 2º e 9º

 CN-PE, art. 492-D (CDA)

 CN-CE, art. 273 e 277

 CN-PI, art. 278, §§ 7º e 10

 Provimento CGJAM 212/2013, art. 1º, 5º e 8º

 CN-RR, art. 381 e 391

 CN-PR: conveniência de inclusão (MP 2.200-2 e CC)



PROTESTO: NOVOS TÍTULOS E 
NOVAS FORMAS DE RECEPÇÃO

Recepção de títulos físicos
digitalizados:
 CN-SP, cap. XV, 23

 CN-RJ, art. 978, §§ 5ª-B e C

 CN-MG, art. 302 (também cópia física simples)

 CN-ES, art. 758, § 1º (títulos de crédito)

 CN-SC, art. 860, § 4º

 CN-BA, art. 326, § 2º

 CN-CE, art. 275 e 276

 CN-PI, art. 278, § 8º

 Provimento CGJAM 212/2013, art. 3º

 CN-RR, art. 382, “caput” e § 1º

• CN-PR: necessidade de inclusão



PROTESTO: NOVOS TÍTULOS E 
NOVAS FORMAS DE RECEPÇÃO

Recepção de DPS sem outros
documentos:
 CN-SP, cap. XV, 39 (e 42)

 CN-RJ, art. 978, §§ 13 e ss.

 CN-MG, art. 300

 CN-ES, art. 734 (notas fiscais-fatura eletrônicas)

 CN-SC, art. 859 (Enunciado 12 IEPTB/SC)

 CN-DF, art. 95, § 1º

 CN-GO, art. 107, §§ 11 e ss.

 CN-MT, art. 563, § 1º, III

 CN-PI, art. 283, § 2º

 CN-RR, art. 382, §§ 3º e ss.

 CN-PR: necessidade de inclusão



PROTESTO: NOVOS TÍTULOS E 
NOVAS FORMAS DE RECEPÇÃO

Recepção de indicações de outros ou
todos os títulos:
 CN-RJ, art. 978, §§ 7º (todos, em meio eletrônico) e 11 (CDA)

 CN-SP, cap. XV, 21.1 (CDA)

 CN-MG, art. 303-A (CDA)

 CN-MS, art. 495-A, par. ún. (contribuição condominial)

 CN-BA, art. 319, § 7º (fatura de serviços públicos), 326, §§ 3º (CDA), 8º
(contribuição condominial) e 9º (fatura de cartão de crédito)

 CN-CE, art. 274 (CDA) e 279 (contribuição condominial)

 Provimento CGJAM 212/2013, art. 2º (CDA) e 7º (contribuição condominial)

 CN-RR, art. 382, § 2º (CDA)

 CN-PR: só CDA (art. 744, § 2º, e 857-F, “caput”); necessidade de inclusão



PROTESTO: NOVOS TÍTULOS E 
NOVAS FORMAS DE RECEPÇÃO

2.6 Declaração de responsabilidade do
apresentante

 Forma (Lei 11.419/2006, art. 1º, esp.
III):

Assinatura eletrônica:

1. Certificado digital

2. Cadastro (usuário e senha)



PROTESTO: NOVOS TÍTULOS E 
NOVAS FORMAS DE RECEPÇÃO

 Conteúdo: veracidade (informações
corretas, completas e atualizadas),
posse (compromisso de exibição, se
necessário, em caso de discussão
judicial e até o fim do prazo de ação
rescisória) e cumprimento dos
demais requisitos legais (conforme o
caso)



PROTESTO: NOVOS TÍTULOS E 
NOVAS FORMAS DE RECEPÇÃO

Tomasi di Lampedusa:

“Il gattopardo”

Obrigado!


